
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ 
MINAS GERAIS | PODER LEGISLATIVO  

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

CNPJ: 14.850.522/0001-97 | Rua Governador Valadares, 40 - Centro - Jacuí/MG – CEP: 37965-000 
www.jacui.mg.leg.br | juridico@jacui.mg.leg.br | (35) 3593-1980 

 
Página 1 

ATA Nº 04/2022 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

 

Assunto(s): PL 1.979/2022 

 

Data: 05/05/2022 , Horário: 10h45. 

 

Presença: 
  Vereador Paulo Antonio Soares 
  Vereador Messias José de Macedo 
  Vereador Célio Batista da Silva  

 

Anotações:  
Vereador Célio sugeriu que se limitasse a quantidade de terra a ser destinada a cada beneficiário a 
cinco caminhões para cada pessoa ou o equivalente a 30m3; que não se deve incluir produtor que 
usa a terra para comércio, como no caso de viveiro que vende mudas; que deve-se incluir o 
pequeno produtor rural que utiliza a terra para consumo e produção próprias de até 30 mil mudas; 
que o benefício somente pode ser concedido uma única vez para cada benficiário; que somente 
deve ser permitido o transporte por máquinas e operários da prefeitura; que deve-se listar os 
documentos que a pessoa precisa levar para o cadastro; Vereador Messias concordou e 
argumentou a favor das declarações do Vereador Célio, especialmente sobre a necessidade de se 
limitar a quantidade para cada pessoa a ser beneficiada; Vereador Paulo concordou e não teve 
nada a acrescentar. 

 

Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a sessão, e eu Ana Luíza Agra Zaponi, 
Procuradora Legislativa, providenciei que fosse lavrada esta Ata, que fora aprovada por todos os 
presentes. 

 

 


